
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 622 

Dispõe sôbre denominação de estádio . 

. ~ Gâm2ra !.lunicipal de Santa Luzia decreta e eu san 

ciono 2 seguinte Lei: 

.4rtigo lQ - Pa sss a ter a seg'J.inte donomins çã o o ' 

estádio de São Benedito: 

11 bbTÁDlü h!UHlUIPAL JAGQUEb RUIBR'.I·O". 

Artigo 29 - .ista Lei entrará em vigor na data de ' 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PRE:b'EI'L'URA MUNIUlFAL LE SAN'.l:A LUZIA, 18 DE JUNHO ' 

DE 1973. 
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